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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05  
e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
DO CONTRATO 118/2023 

 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 011/2023. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 

CONTRATADA: NATHAN LUCAS DE SOUZA E CIA 
CNPJ: 38.194.872/0001-00. 

 
 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo 

de vigência do referido contrato até a data de 30 de junho de 2025, contados a partir da data 

de 16 de agosto de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Fica alterada a 

Cláusula Sétima do referido Contrato onde passa a se considerar que o Prazo de Execução 

da Obra contará a partir da assinatura da Ordem de Serviços, já na Cláusula Décima 

Segunda passa a se considerar que o valor da obra poderá ser reajustado conforme 

previsão da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  

 

                       O presente Aditivo foi realizado em conformidade com o solicitado no 

Processo Administrativo 4.745 oriundo da Secretaria Municipal Urbanismo, Habitação e 

Obras, Solicitação da empresa, cronograma atualizado, Parecer Jurídico n° 322/2024 e 

descrição constante no presente contrato, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores. 
  

Nova Tebas, 15 de agosto de 2024.  

 

 

 

 
____________________________________________ 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

  

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 132/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 157/2024, AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação 
da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MILTOS E FRANCO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 50.624.309/0001-20 R$ 720.000,00 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 15 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 110/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS, CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS (CEO) DO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 156/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

CLINICA ODONTOLÓGICA PROENÇA LTDA 24.648.790/0001-84 R$ 204.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 15 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 109/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Bruno & Barretto, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 08 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 
VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2024. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme previsto na Proposta da contratada. 
 

CONTRATADO: BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ/MF: 43.998.179/0001-20 

VALOR TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1600104122290121623390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Total 
01 Contratação de empresa especializada para realização 

de apresentação artística (show) com a dupla Bruno & 
Barretto, em alusão a comemoração do aniversário do 
município a ser realizado na data de 08 de dezembro 
de 2024, no Parque do Lago. 

UN 1 R$ 135.000,00 

 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no o Art. 74, inciso II, da 

Lei n° 14.133/21, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, que 

embasam este processo.          

Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 
11:44:49 -03'00'
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HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 109/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Bruno & Barretto, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 08 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Cultura, 

Comunicação e Turismo, datado de 26/07/2024, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no 

dia 31/07/2024, ante as justificativas que se embasam no o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), tendo 

como contratada a empresa BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 43.998.179/0001-20. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em 

conta as devidas cotações e o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:45:05 
-03'00'
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 109/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Bruno & Barretto, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 08 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 022/2024 atende a 

todos os requisitos do o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21; 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 

022/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa BRUTO MEMO 

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.998.179/0001-20, no 

valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 

PUBLIQUE-SE 
 

 
              Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:45:18 
-03'00'
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Gabinete do Prefeito 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 114/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Léo e Raphael, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 06 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 
VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2024. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme previsto na Proposta da contratada. 
 

CONTRATADO: LR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ/MF: 24.535.705/0001-71 

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1600104122290121623390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Total 
01 Contratação de empresa especializada para realização 

de apresentação artística (show) com a dupla Léo e 
Raphael, em alusão a comemoração do aniversário do 
município a ser realizado na data de 06 de dezembro 
de 2024, no Parque do Lago. 

UN 1 R$ 180.000,00 

 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no o Art. 74, inciso II, da 

Lei n° 14.133/21, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, que 

embasam este processo.          

Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:46:48 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
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HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 114/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Léo e Raphael, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 06 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Cultura, 

Comunicação e Turismo, datado de 26/07/2024, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no 

dia 31/07/2024, ante as justificativas que se embasam no o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), tendo como 

contratada a empresa LR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.535.705/0001-71. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas 

cotações e o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:47:17 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 114/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Léo e Raphael, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 06 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 024/2024 atende a 

todos os requisitos do o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21; 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 

024/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa LR PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.535.705/0001-71, no valor de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

PUBLIQUE-SE 
 

 
              Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:47:36 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Antony e Gabriel, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 07 de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 
 
VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2024. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme previsto na Proposta da contratada. 
 

CONTRATADO: AGROMUSIC PRODUCAO MUSICAL LTDA 

CNPJ/MF: 42.953.522/0001-58 

VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1600104122290121623390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Total 
01 Contratação de empresa especializada para realização 

de apresentação artística (show) com a dupla 
ANTONY E GABRIEL, em alusão a comemoração do 
aniversário do município a ser realizado na data de 07 
de dezembro de 2024, no Parque do Lago. 

UN 1 R$ 140.000,00 

 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no o Art. 74, inciso II, da 

Lei n° 14.133/21, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, que 

embasam este processo.          

Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:45:42 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
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HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Antony e Gabriel, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 07 de dezembro de 2024, no Parque do Lago 

 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Cultura, 

Comunicação e Turismo, datado de 26/07/2024, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no 

dia 31/07/2024, ante as justificativas que se embasam no o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), tendo como 

contratada a empresa AGROMUSIC PRODUCAO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 42.953.522/0001-58. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas 

cotações e o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:45:54 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 110/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de apresentação artística 

(show) com a dupla Antony e Gabriel, em alusão a comemoração do aniversário do 

município a ser realizado na data de 07 de dezembro de 2024, no Parque do Lago 

 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 023/2024 atende a 

todos os requisitos do o Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21; 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 

023/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa AGROMUSIC 

PRODUCAO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.953.522/0001-58, no valor de 

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

PUBLIQUE-SE 
 

 
              Nova Tebas-PR, 15 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 11:46:06 
-03'00'
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1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 206/2023 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA TERNOSKI 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 206/2023 cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, 
Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, 
Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.991.599/0001-96, com sede na Rua 
Osório Guimarães, nº 1348, Sala 1, Bairro Centro, cidade de Prudentópolis, Estado PR, neste ato representada pelo Sra. 
ANDRESSA TERNOSKI, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 206/2023, celebrado em 17 de agosto de 2023, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 4  (quatro) meses, da data de 17 de 
agosto de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (17/08/2024 a 
31/12/2024), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), considerando que o contrato originário não possui aditivos de valor.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
0001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava, 15 de agosto de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
Contratada 

 
ANDRESSA TERNOSKI  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 122/2024 
Inexigibilidade Nº 86/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO 

CAPS II, NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 86/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

86/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa JAHAL 

JARDIM ALEGRE HOSPITALAR ADMINISTRADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 10.696.038/0001-02, no valor de R$ 467.964,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 15 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 122/2024 
Inexigibilidade Nº 86/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO 

CAPS II, NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 86/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

86/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa R.DONATO 

E MOSTACHIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.189.914/0001-64, no valor 

de R$ 39.024,00 (trinta e nove mil e vinte e quatro reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 15 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 136/2023, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo em vista que o mesmo já foi homologado mas por razão de desistência da 
primeira colocada, o mesmo foi  passado para a próxima empresa classificada, por essa razão faz se necessário a 
nova homologação do item nº 07, deste pregão, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA O USO DA PRODUÇÃO DA FÁBRICA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor 
por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação 
e Parecer Jurídico, HOMOLOGO a licitação ao licitante:  

 
FORNECEDOR: CONSTRUPATA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 04.752.923/0001-50 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 96.968,00 (noventa e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

07 AREIA TIPO: LAVADA, GRANULOMETRIA: 
MÉDIA. 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

BARALDI MT³ 782 R$ 124,00 R$ 96.968,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 96.968,00 (noventa e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 96.968,00 (noventa e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 15 de agosto de 2024. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.15 16:22:36 -03'00'

PORTARIA 468/2024 DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

Súmula: Prorroga por 90 dias os efeitos da Portaria
284/2024 que determina a instauração de
PROCESSO ADMINISTRATIVO e designa os
membros da Comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, Sr.
Clodoaldo Fernandes dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:

Art.1º. Determinar a prorrogação do Processo Administrativo
n°04/2024 para apurar o descumprimento da Ata de Registro de Preço n°222/2022,
decorrente do pregão eletrônico n°039/2022, Procedimento Licitatório nº 118/2022,
encaminhado por meio do Memorando n°1.444/2023 da Secretaria Municipal de
Licitações e Contratos - Fiscal de Contratos, instaurado pela Portaria 284/2024.

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior funcionará
no feito a Comissão de Processo Administrativo composta pelos servidores efetivos
relacionados abaixo:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
Adélia Aparecida do Nascimento Presidente 20691
Claudiolete Pires do Prado Membro 8212
Franciele Daiane De Lima Membro 19771

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, 07 de agosto de 2024.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 62/2024.
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de material hidráulico.
VALOR MÁXIMO R$ 129.882,55 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e
cinquenta e cinco centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 02/09/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou no
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 15 de agosto de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  09/2024    
Torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 04 de setembro do ano de 2024, na
plataforma <https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>, CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida Prazo de execução

Rua Anadir Paulina
Tonon, s/n

Construção de
Capela Mortuária 123,04 m² 210 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da
Prefeitura https://guarapuava.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais e na plataforma
<https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da
plataforma.

Guarapuava, 15 de agosto de 2024.
Diego Volff - Diretor do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024     

Torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 06 de setembro do ano de 2024, na
plataforma <https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>, CONCORRÊNCIA, na forma
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida Prazo de execução

Rua Pio VI, 55 Construção de Capela
Mortuária 123,04 m² 210 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da
Prefeitura https://guarapuava.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais e na plataforma
<https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da
plataforma.

Guarapuava, 15 de agosto de 2024.
Diego Volff - Diretor do Departamento de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023

OBJETO: Contratação para aquisição de material gráfico.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 190/2024.
CONTRATADA: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA.
CNPJ N°: 07.259.843/0001-56.
REPRESENTANTE LEGAL: SILVANEY BEREZOVSKI.
VALOR TOTAL: R$ 46.964,59 (quarenta e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 38/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2023
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia– CRAS Jardim das Américas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 356/2023.
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA.
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89.
Objeto do Termo aditivo:
Acréscimo no valor de R$ 3.670,42 (Três mil seiscentos e setenta reais e quarenta e dois
centavos) no item 1. Com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea “b”, §1 e da Lei 14.133/2021 e
Parecer Jurídico nº 750/2024, documentos e - Processo Digital nº 25.199/2024.
Prorroga o prazo de execução do contrato em 30 dias até o dia 05/08/2024, e a vigência do
contrato até 03/10/2024, com fulcro no art. 113 e 107 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 38/2023

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2023
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia– CRAS Jardim das Américas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 356/2023.
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA.
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89.
Objeto do Termo aditivo:
Supressão no valor de R$ 59,44 (Cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) no
item 1. Com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea “b”, §1 e da Lei 14.133/2021 e Parecer
Jurídico nº 750/2024, documentos e justificativa da Secretaria Assistência Social anexas ao
Processo Digital nº 25.199/2024.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2023

OBJETO: Contratação emergencial de serviço de locação de máquinas, equipamentos e
caminhões para corrigir eventualidades e danos causados pelas fortes chuvas de
outubro/novembro no Município de Guarapuava.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 335/2023.
CONTRATADA: MARTINELLI LOCACOES DE MAQUINAS LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: JURANDIR MARTINELLI.
CNPJ: 20.838.016/0001-85.
OBJETO DO ADITIVO - SUPRESSÃO.
com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea “b” e Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Parecer
Jurídico nº 769/2024, justificativa e anexos ao Processo Digital nº 29458/2024, fica
suprimido do Contrato em epígrafe a partir do dia 01/07/2024, os lotes 13, 14 e 15,
totalizando uma supressão que representa a porcentagem de 33,81% (trinta e três vírgula
oitenta e um por cento).
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2023

OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer) - PARANACIDADE - convênio nº
1100/2022 - SEDU - infraestrutura / parques e aves verdes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 23/2024.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°: 26.411.419/0001-20.
Objeto do Termo aditivo:
Supressão de 7,82 (Sete vírgula oitenta e dois por cento), do valor do contrato com fulcro no
art. 65, I § 1º alínea “B” da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico 768/2024.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2023

OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer) - PARANACIDADE - convênio nº
1100/2022 - SEDU - infraestrutura / parques e aves verdes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 23/2024.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA LTDA.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

CNPJ - CPF/MF N°: 26.411.419/0001-20.
Objeto do Termo aditivo:
Acréscimo de 9,26 (Nove vírgula vinte e seis por cento), do valor do contrato com fulcro no
art. 65, I § 1º alínea “B” da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico 768/2024.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA Nº 295/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023

OBJETO: Aquisição de toldos para atender as unidades de ensino.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
DETENTORA DA ATA: CHISLENE DOS SANTOS ME.
CNPJ N°: 12.071.586/0001-64.
OBJETO DO TERMO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO.
Com fulcro no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/202 e artigo 154 do Decreto Municipal nº
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência da Ata em epígrafe da data de 25/08/2024 à
25/08/2025 de acordo com pedido e anexos ao Processo Digital nº 38.954/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 318/202
PREGÃO ELETRÔNICO 80/2022

OBJETO: Locação de desktop.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIA ACHY BRITTO.
CNPJ N°: 41.986.662/0001-60.
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO.
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial
n° 01/2021, prorroga-se o prazo de vigência da data de 26/08/2024 á 31/12/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 35/2022.
CONTRATADA: JASAM TRANSPORTES LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ ALFREDO HORST.
CNPJ: 13.096.404/0001-72.
OBJETO DO ADITIVO – SUBSTITUIÇÃO DO MOTORISTA.
Substitui-se o motorista da Rota nº – LOTE 215, com fulcro no art. 65 inciso II “b”, conforme
tabela abaixo:
Lote Rota Nome do Motorista CPF CNH
26 127 JOÃO MARIA KINAPP FAGUNDES XXX.302.XXX-34 E 02867416759

FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná
DATA DE ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 89/2022

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 203/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: JANETE LACH FERREIRA & CIA LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: JANETE LACH FERREIRA.
CNPJ - CPF/MF N°: 07.848.629/0001-35.
OBJETO DO ADITIVO - SUBSTITUIÇÃO DE MOTORISTA.
Com fulcro no art. 65 inciso II da lei 8666/93 substitui-se o motorista da ROTA 267 e 274 do
Lote 62 do Contrato em epígrafe, o qual passará a valer da seguinte forma:
Lote Rota Nome do Motorista CPF CNH
62 267/274 JOSÉ ARLEY SCHNEIDER XXX.660.XXX-04 D 02326767958

DATA DA ASSINATURA: 12/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 95/2022.
CONTRATADA: RNG COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO NASCIMENTO GOMES.
CNPJ: 10.580.432/0001-72.
OBJETO DO ADITIVO – SUBSTITUIÇÃO DO MOTORISTA E DE VEÍCULO.
Substitui-se os motoristas das Rotas nº 208 e 216 – LOTES 44 e 53 respectivamente e o
veículo da Rota nº 307A – LOTE 67, com fulcro no art. 65 inciso II “b”, conforme tabelas
abaixo:
Lote Rota Nome do Motorista CPF CNH
44 208 ADÃO ENOEL NUNES XXX.369.XXX-87 E 00455320464
53 216 ISOEL ANTONIO DE LIMA XXX.314.XXX-49 D 04773438700

Lote Rota Veículo Placa RENAVAM Chassi

67 307A M. BENZ/CIFERAL
CITMAX U GVQ4G27 00887819796 9BM3840786B48

3553
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

 

 

 TERMO ADITIVO 

 
3º TERMO ADITIVO, DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E DE VALOR AO CONTRATO Nº 237/2023 
– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA STRAPASSON E 
ARAUJO LTDA. 

 
3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DE VALOR, ao Contrato de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TOALHA DE PAPEL PARA ATENDIMENTO AO 
CIS5ªRS, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO 
DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 
901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa 
STRAPASSON E ARAUJO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 30.877.802/0001-45 com sede na Rua INACIO KARPINSKI, n° 291, Bairro-Bonsucesso, 
Município de Guarapuava, Estado Paraná, CEP 85055-050, telefone (42) 9995-9371, neste ato 
representada pela Sra. KALANY DE ARAUJO, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 237/2024, celebrado em 11 de setembro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) meses, da 
data de 12/09/2024 até a data de 12/09/2025, com fulcro no artigo 57, IV da Lei nº 8666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$25.456,08 (vinte mile cinco mil, 
quatocentos e cinquenta e seis reais e oito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O valor contratual será reajustado, com fundamentação legal no art. 65, § 
8º da lei 8.666/93, com base no índice IPCA, do mês de agosto/2023 a julho/2024 em um percentual 
de 4,5% (quatro, cinco porcento), com fulcro no artigo 65, §8 da Lei nº 8666/93. Passando a 
remuneração pela prestação de serviço conforme tabela abaixo. 
 

LOTE ITEM QTD   UND DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNITÁRIO 
ATUAL 

VALOR  
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

VALOR  
TOTAL 

1   1 2587 PCT 

Toalha de Papel: Inter 
folhada, cor branca, 100% 
celulose virgem, sem 
perfume, para secagem das 
mãos. Medida aproximada 

R$9,84 R$10,28 R$26.594,36 
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23cm x 21cm. Embalagem 
(Pacote) com 1000 unidades. 

As quantidades serão requisitadas conforme necessidade do CIS5ªRS. 
PARAGRÁFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total máximo de 26.594,36 
(vinte e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), desde que 
comprovada a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Fonte de 
Recursos 

Natureza Despesa Descrição da natureza 

001 1.15.61.01.00.0000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO 
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 Guarapuava, 14 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
 

 
 
 
 
 
 
 

STRAPASSON E ARAUJO LTDA 
Contratada 

 
KALANY DE ARAUJO 
Representante legal 
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